
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 74, DE 2020 

(Do Sr. Hélio Leite) 
 

Suspende as comprovações de exigências estabelecidas no art. 25 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para a realização de 
transferências voluntárias no período que especifica.  
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-249/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 74/2020 

 

 

  
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Não é possível exibir esta imagem.

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , DE 2020 

(Do Sr. Hélio Leite) 
 

 
Suspende as comprovações de 
exigências estabelecidas no art. 25 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, para a realização de 
transferências voluntárias no período 
que especifica. 
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Durante a vigência de calamidade pública nacional, reconhecida pelo 

Congresso Nacional, e decorrente de pandemia de saúde pública de importância 

internacional, ficam suspensas todos os limites e condições para recebimento de 

transferências voluntárias.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput para o recebimento de 

transferências constitucionais, quando da condicionalidade prevista na 

Constituição Federal, Art. 198, § 2º, incisos II e III. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que o enfrentamento à pandemia do coronavíruas trará duras 

consequências para a economia brasileira, especialmente para os Estados e 

Municípios que verão suas arrecadações despencarem em razão do recuo da 

atividade industrial, do comércio e da prestação de serviços, dentre outros 

fatores. 

Com as finanças já combalidas, Estados e Municípios encontrarão sérias 

dificuldades para cumprir as exigências estabelecidas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF para o recebimento de transferências voluntárias 

realizadas pela União. 

Os diversos requisitos necessários para obtenção de transferências 

voluntárias são estabelecidos em várias leis e atos normativos esparsos. Ou 

seja, alguns dos requisitos são estabelecidos pela própria Lei Complementar nº 

101, de 2000, bem como em outras leis complementares, mas também podem 
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ser referenciados em leis ordinárias, decretos, portarias, instruções normativas 

e outros atos infralegais. 

A Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, em seu Art. 

22, lista, de forma exaustiva, as obrigações legais e infralegais consideradas 

para obtenção de transferências voluntárias do Governo Federal, sendo algumas 

obrigações previstas direta e expressamente em lei complementar (como, por 

exemplo, os incisos I, V, VII, VIII, IX, X-A, XI, XIII-A, XVI, XVII e XXI), bem como 

outros incisos que, embora também sejam referentes a obrigações previstas em 

lei complementar necessitam de um ato infralegal que os regulamente (como, 

por exemplo, os incisos I, XI, XIX e XX). 

Assim, buscamos reunir neste Projeto de Lei Complementar todas as 

exigências ao acesso a transferências voluntárias constantes em diversos 

instrumentos legais, e também espelhados no Sistema Auxiliar de Informações 

para Transferências Voluntárias (CAUC), de forma a garantir que nas situações 

de calamidade pública os Entes Federados não fiquem impedidos de acessar 

recursos por meio de Transferências Voluntárias. 

Sabe-se, também, que os recursos do FPM não podem ser retidos, 

conforme determina o Art. 160, caput, da Constituição Federal. Entretanto, o 

parágrafo único desse mesmo artigo permite que a União condicione a entrega 

dos recursos à regularização de débitos do Ente Federativo junto ao Governo 

Federal e suas autarquias (por exemplo, dívidas com o INSS, inscrição na dívida 

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN), assim como ao 

atendimento do gasto mínimo em ações e serviços públicos de saúde (CF, Art. 

198, § 2º, incisos II e III). Tendo em vista a importância dessa receita para cerca 

de 70% dos Municípios brasileiros, faz-se necessário a dispensa dessas 

condicionalidades em casos de calamidade pública para recebimento, também, 

de transferências constitucionais.   

Por considerar que todo apoio financeiro aos Estados e Municípios será 

de grande importância diante do triste cenário pelo qual passamos, rogo o apoio 

dos nobres pares para a aprovação da proposição que ora apresento. 

 
Sala das Sessões, em         de abril de 2020. 

 
 

DEPUTADO HÉLIO LEITE 
Democratas/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
...................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 
Art. 161. Cabe à lei complementar:  
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 
promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 
da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  
III - participação da comunidade.  
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 
de percentuais calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 
não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 
86, de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 
público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 
para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 
nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da 
lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, 
de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 
saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de 
descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 
como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 
tipo de comercialização.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 
Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 
legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  
II - (VETADO)  
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
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a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 
com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 
§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  
§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 
e assistência social.  

 
CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 
 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424, DE 30 DEDEZEMBRO DE 2016 

 
Estabelece normas para execução do 
estabelecidono Decreto nº 6.170, de 25 dejulho 
de 2007, que dispõe sobre as normasrelativas 
às transferências de recursos daUnião 
mediante convênios e contratos derepasse, 
revoga a Portaria Interministerialnº 
507/MP/MF/CGU, de 24 de novembrode 2011 
e dá outras providências. 

 
Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTOE GESTÃO, Interino, DA FAZENDA e DATRANSPARÊNCIA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERALDA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes 
confere o inciso IIdo parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista odisposto no 
art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,resolvem: 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA CELEBRAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DAS CONDIÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO 
 

Art. 22. São condições para a celebração de instrumentos, aserem cumpridas pelo 
convenente, conforme previsto na Lei Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de 
Diretrizes Orçamentáriase nas demais normas aplicáveis: 
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I - exercício da plena competência tributária, relativo à observânciados requisitos 
constantes do art. 11 da Lei Complementar nº101, de 2000, com validade até 30 de abril do 
exercício subsequente,para os Municípios, e até 31 de maio do exercício subsequente, paraos 
Estados e para o Distrito Federal, e comprovada pela inserção, pormeio de certificação digital, 
de declaração do Chefe do Poder Executivo,no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do SetorPúblico Brasileiro - Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo, atestandoque instituiu, 
previu e arrecadou os impostos de competênciaconstitucional do ente da Federação; 

II - regularidade previdenciária, constituída pela observânciados critérios e das 
regras gerais para a organização e o funcionamentodos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos,através da emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária 
CRP,em atendimento ao disposto no art. 7º da Lei nº 9.717, de 27 denovembro de 1998, e no 
Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001,sendo válida no prazo e condições da respectiva 
certidão; 

III - regularidade quanto a Tributos Federais, a ContribuiçõesPrevidenciárias e à 
Dívida Ativa da União, conforme dados da CertidãoNegativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais eà Dívida Ativa da União de que trata a Portaria PGFN/RFB nº 1.751,de 
2 de outubro de 2014, fornecida pelos sistemas da Secretaria daReceita Federal do Brasil -
RFB e da Procuradoria-Geral da FazendaNacional -PGFN, em atendimento ao disposto na 
alínea "a" do inciso 

IV do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000, no incisoIV do art. 
27, no art. 29 e no art. 116, todos da Lei nº 8.666, de 1993,e no § 3º do art. 195 da 
Constituição Federal, sendo válida a informaçãono prazo e condições da respectiva certidão; 

IV - regularidade perante o Poder Público Federal, conformeconsulta ao Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados do SetorPúblico Federal -CADIN, cuja verificação da 
existência de débitosperante os órgãos e entidades do Poder Público Federal atende odisposto 
no art. 6º da Lei nº 10.522, de 2002, sendo sua comprovaçãoverificada por meio da 
informação do cadastro mantido no Sistema deInformações do Banco Central do Brasil - 
SISBACEN, do BancoCentral do Brasil -BACEN, e de acordo com os procedimentos 
dareferida Lei; 

V - regularidade quanto a Contribuições para o Fundo deGarantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, conforme dados do Certificadode Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle da Caixa 
EconômicaFederal - CAIXA, cuja comprovação de regularidade, quantoao depósito das 
parcelas devidas ao Fundo, atende ao disposto nosarts. 29, inciso IV, e 116 da Lei nº 8.666, de 
1993, e art. 25, inciso IVda Lei Complementar nº 101, de 2000, sendo válida no prazo 
econdições do respectivo certificado; 

VI - regularidade quanto à Prestação de Contas de RecursosFederais recebidos 
anteriormente, mediante consulta: 

a) ao Subsistema Transferências do Sistema de AdministraçãoFinanceira do 
Governo Federal - SIAFI, da Secretaria do TesouroNacional - STN, para os instrumentos 
firmados sob a égide daInstrução Normativa STN nº 1, de 15 de janeiro de 1997; 

b) ao SICONV, para aqueles firmados sob a égide da PortariaInterministerial 
MP/MF/MCT nº 127, de 2008, da Portaria Interministerialnº 507/MP/MF/CGU, de 24 de 
novembro de 2011, e soba égide desta Portaria; 

VII - regularidade em relação à Adimplência Financeira emEmpréstimos e 
Financiamentos concedidos pela União, e administradospela Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN, em atendimento aodisposto no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "a", da Lei 
Complementarnº 101, de 2000, comprovada mediante informação de adimplênciaprestada 
pela STN; 

VIII - aplicação mínima de recursos na área da Educação,em atendimento ao 
disposto no art. 212, da Constituição Federal, e noart. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei 
Complementar nº 101, de2000, e que se constitui na aplicação anual, na manutenção e 
desenvolvimentodo ensino, do percentual mínimo de vinte e cinco porcento da receita 
resultante de impostos, compreendida a provenientede transferências, cujos dados do 
exercício encerrado devem ser fornecidospelo Ente Federativo ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimentoda Educação - FNDE, para processamento pelo Sistema de 
Informaçõessobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE, comprovadopor meio do seu 
extrato, com validade até a apresentação dosdados de um novo exercício, limitado à data de 
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30 de janeiro doexercício subsequente, ou, na impossibilidade de verificação por meiodesse 
sistema, apresentação de certidão emitida pelo Tribunal deContas competente, consoante 
disposto no art. 23 do Decreto nº6.253, de 13 de novembro de 2007; 

IX - aplicação mínima de recursos na área da Saúde, ematendimento ao disposto 
no art. 198, § 2º, da Constituição Federal,nos arts. 6º e 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 
de janeiro e2012, e no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementarnº 101, de 
2000, e que se constitui na aplicação anual, em ações eserviços públicos de saúde, dos 
percentuais mínimos da receita resultantede impostos, compreendida a proveniente de 
transferências,cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo EnteFederativo 
ao Ministério da Saúde - MS, para processamento peloSistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde SIOPS,comprovado por meio do seu extrato, ou, na 
impossibilidadede verificação por meio desse sistema, apresentação de certidão emitidapelo 
Tribunal de Contas competente; 

X - publicação de todos os Relatórios de Gestão Fiscal RGF,do exercício em 
curso e anterior, de cada um dos Poderes eórgãos elencados no art. 20 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000,inclusive as Defensorias Públicas, no prazo de até trinta dias após 
oencerramento de cada quadrimestre, em atendimento ao disposto nosarts. 54 e 55, ou 
semestre, para os entes que cumpram os requisitos efaçam a opção prevista no art. 63, inciso 
II, alínea "b", da LeiComplementar nº 101, de 2000, com validade até a data-limite 
dapublicação relativa ao período subsequente, verificada pela apresentação,ao gestor de órgão 
ou entidade concedente, dos relatóriospublicados, ou pela homologação do relatório no 
Sistema de InformaçõesContábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi,ou sistema 
que vier a substituí-lo, ou inserção, no mesmo sistema,pelo do Chefe do Poder Executivo, de 
atestado da publicação doRGF, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, de todos 
osórgãos e poderes do respectivo ente da Federação. 

XI - inexistência de vedação ao recebimento de transferênciavoluntária por 
descumprimento dos seguintes limites, em atendimentoao disposto no art. 23, § 3º, e art. 25, 
inciso IV, alínea "c", da LeiComplementar nº 101, de 2000, de cada um dos Poderes e 
órgãoselencados no art. 20 da mesma Lei Complementar, verificada pelaanálise do Relatório 
de Gestão Fiscal - RGF elaborado conforme asorientações previstas no Manual de 
Demonstrativos Fiscais da Secretariado Tesouro Nacional, enviado por meio do Sistema de 
InformaçõesContábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi,ou sistema que vier a 
substituí-lo, ou mediante declaração do Chefe 

do Poder Executivo, juntamente com o comprovante de remessa dadeclaração 
para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibodo protocolo, aviso de recebimento 
ou carta registrada, a ser entregueao gestor do órgão ou entidade concedente, com validade até 
a datade publicação do RGF subsequente, atestando que os Poderes e órgãosnão 
ultrapassaram os limites: 

a) da despesa total com pessoal constante do anexo do RGFque trata da Despesa 
com Pessoal; 

b) das dívidas consolidada e mobiliária constante do anexodo RGF que trata da 
Dívida Consolidada Líquida; 

c) das operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,constante do 
anexo do RGF que trata das Operações de Crédito; e 

d) da inscrição em Restos a Pagar, aplicável para o últimoano do mandato, 
constante do anexo do RGF que trata Disponibilidadede Caixa e dos Restos a Pagar. 

XII - encaminhamento das Contas Anuais, para a consolidaçãodas contas dos 
entes da Federação, relativas aos 5 últimosexercícios, em atendimento ao disposto no art. 51 
da Lei Complementarnº 101, de 2000, por meio de declaração homologada noSistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- Siconfi, o que deverá ocorrer até 
as datas-limite de 30 deabril do exercício subsequente, para os Municípios, e de 31 de maiodo 
exercício subsequente, para Estados ou Distrito Federal e na formadefinida pelas normas 
gerais relacionadas à consolidação, nacional epor esfera de governo, editadas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional; 

XIII- publicação de todos os Relatórios Resumidos da ExecuçãoOrçamentária - 
RREO, do exercício em curso e anterior, noprazo de até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre, ematendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº101, de 
2000, com validade até a data-limite da publicação relativa aoperíodo subsequente, verificada 
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pela apresentação, ao gestor de órgãoou entidade concedente, do relatório publicado, ou pela 
homologaçãodo relatório no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do SetorPúblico 
Brasileiro - Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo, ou deatestado, inserido no mesmo 
sistema, do Chefe do Poder Executivo,por meio de certificação digital, atestando a publicação 
do RREO,inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

XIV- comprovação de que as Despesas de Caráter ContinuadoDerivadas do 
Conjunto das Parcerias Público-Privadas já contratadasno ano anterior limitam-se a 5% (cinco 
por cento) da receitacorrente líquida do exercício e se as despesas anuais dos 
contratosvigentes nos 10 (dez) anos subsequentes limitam-se a 5% (cinco porcento) da receita 
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios,conforme disposto no art. 28, da Lei 
nº 11.079, de 30 dedezembro de 2004; comprovado por meio de análise do anexo XVIIdo 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária -RREO do 6ºbimestre, de acordo com as 
orientações previstas no Manual de DemonstrativosFiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, 
enviado pormeio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor PúblicoBrasileiro - 
Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo, ou por meio dedeclaração de regularidade quanto 
aos limites estabelecidos na Lei nº11.079, de 2004, do chefe do executivo ou do secretário de 
finançasjuntamente com a remessa da declaração para o Tribunal de Contascompetente por 
meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento oucarta registrada com validade até 30 de 
janeiro do ano subsequente; 

XV - comprovação da regularidade quanto ao Pagamento dePrecatórios Judiciais, 
comprovado por meio de certificado emitidopelo Cadastro de Inadimplentes do Conselho 
Nacional de Justiça CEDIN,disponível na Internet, ou por meio de certidão dos 
competentesTribunal de Justiça, Tribunal Regional do Trabalho e TribunalRegional Federal, 
ou, ainda, por meio declaração de regularidadequanto ao pagamento de precatórios judiciais 
do chefe doexecutivo ou do secretário de finanças juntamente com a remessa dadeclaração 
para os citados tribunais por meio de recibo do protocolo,aviso de recebimento ou carta 
registrada, devendo apontar se o ente éaderente ao regime de que trata o art. 97, § 10, inciso 
IV, alínea "b",do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, qual a periodicidadede 
pagamento e a data do próximo vencimento; 

XVI - comprovação de divulgação da execução orçamentáriae financeira por meio 
eletrônico de acesso ao público e de informaçõespormenorizadas relativas à receita e à 
despesa em atendimentoao disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de2000, 
comprovado por meio de declaração de cumprimento, comvalidade no mês da assinatura, 
juntamente com a remessa da declaraçãopara o respectivo Tribunal de Contas por meio de 
recibo doprotocolo, aviso de recebimento ou carta registrada; 

XVII - inexistência de situação de vedação ao recebimento detransferências 
voluntárias nos termos do art. 33, combinado com o incisoI do § 3º do art. 23, ambos da Lei 
Complementar nº 101, de 2000,comprovado por meio de declaração, com validade no mês da 
assinatura,de que não realizou operação de crédito enquadrada no § 1º do art. 33 daLei 
Complementar nº 101, de 2000, juntamente com o comprovante deremessa da declaração para 
o respectivo Tribunal de Contas por meio derecibo do protocolo, aviso de recebimento ou 
carta registrada; e 

XVIII - fornecimento da relação das empresas públicas e dassociedades de 
economia mista ao Registro Público de Empresas Mercantise Atividades Afins de que trata o 
Decreto nº 1.800, de 30 dejaneiro de 1996, consoante o prescrito no art. 92 da Lei nº 13.303, 
de30 de junho de 2016, comprovado por meio de declaração, comvalidade no mês da 
assinatura, juntamente com o comprovante deremessa da declaração para o respectivo 
Tribunal de Contas por meiode recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada. 

§ 1º A verificação dos requisitos para o recebimento detransferências voluntárias 
deverá ser feita no momento da assinaturado respectivo instrumento, bem como na assinatura 
dos correspondentesaditamentos de valor, não sendo necessária nas liberaçõesfinanceiras de 
recurso, que devem obedecer ao cronograma de desembolsoprevisto no instrumento. 

§ 2º A demonstração do cumprimento das exigências, porparte dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, respectivas AdministraçõesIndiretas e entidades privadas sem 
fins lucrativos, deveráser feita por meio de apresentação pelo proponente, ao concedente, 
decomprovação de sua regularidade e da unidade executora, quandohouver. 

§ 3º A critério do proponente, poderá ser utilizado, para finsdo §1º, extrato 
emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações paraTransferências Voluntárias -CAUC, 
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disponibilizado pela Secretaria doTesouro Nacional, ou sistema que venha a substituí-lo, 
apenas comrelação aos requisitos que estiverem espelhados no referido extrato. 

§ 4º A relação dos requisitos citados neste artigo, que estiveremespelhados no 
referido extrato, está disponível no sítio eletrônicoda Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 5º As informações espelhadas no referido extrato são deresponsabilidade dos 
órgãos e entidades competentes, cabendo à Secretariado Tesouro Nacional apenas a 
consolidação e disponibilizaçãodestas no sistema citado no § 3º deste artigo. 

§ 6º O proponente deverá comprovar os demais requisitosnão contemplados no 
extrato emitido por sistema de consulta derequisitos disponibilizado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

§ 7º A verificação do atendimento das exigências contidasneste artigo, dar-se-á 
pela consulta: 

I - ao número de inscrição constante do Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica - 
CNPJ, mantido pelo Ministério da Fazenda -MF,do Ente Federativo (interveniente) e do órgão 
da Administração direta(convenente), para instrumentos com a Administração direta; ou 

II - exclusivamente, ao número de inscrição no CadastroNacional de Pessoa 
Jurídica -CNPJ da entidade da Administraçãoindireta beneficiária da transferência voluntária. 

§ 8º Aplicam-se à unidade executora as exigências contidasneste artigo, relativas 
ao proponente, quando este for órgão ou entidadeda Administração Pública. 

§ 9º O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJdo Ente Federativo 
(interveniente) será o número de inscriçãoprincipal no CNPJ. 

§ 10. A comprovação de cumprimento das obrigações descritasnos incisos I, VIII, 
IX, X, XII, XIII e XIV do caput, ainda quepraticadas fora do prazo estipulado em lei para seu 
exercício, nãoimpedirá a celebração de instrumento para transferência voluntária oude 
aditamento de valor de suas parcelas de recursos, a partir da dataem que se der a referida 
comprovação. 

§ 11. Aos instrumentos celebrados: 
I - com a Administração indireta, aplicam-se somente asexigências previstas nos 

incisos III, IV, V, VI e VII do caput; e 
II - com entidades privadas sem fins lucrativos, aplicam-sesomente as exigências 

previstas nos incisos III, IV, V e VI do caput. 
§12. Para fins da aplicação das sanções de suspensão detransferências voluntárias 

constantes da Lei Complementar nº 101, de2000, excetuam-se aquelas relativas a ações de 
educação, saúde eassistência social. 

§ 13. Fica suspensa a restrição para transferência de recursosfederais a Estados, 
Distrito Federal e Municípios destinados à execuçãode ações sociais e ações em faixa de 
fronteira, em decorrênciade inadimplementos objeto de registro no CADIN e no Sistema 
Integradode Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI. 

§ 14. É condição para a celebração de instrumentos, a existênciade dotação 
orçamentária específica no orçamento do concedente,a qual deverá ser evidenciada no 
instrumento, indicando-se arespectiva nota de empenho. 

§ 15. Eventuais indícios de irregularidade em relação à contrataçãode operações 
de créditos com instituições financeiras, consoantecitado no art. 33, combinado com o inciso I 
do § 3º do art. 23,ambos da Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão ser remetidosao 
Banco Central do Brasil e ao respectivo Tribunal de Contas. 

§ 16. Adicionalmente à exigência da declaração de que tratao inciso XVI do 
caput, apresentada pelo proponente, o concedentedeverá realizar consulta à funcionalidade 
específica no SICONV paraverificar a inexistência de impedimento decorrente do 
descumprimentodo disposto no art. 73-C da Lei Complementar nº 101, de2000. 

§ 17. A funcionalidade de que trata o § 16 conterá informaçãoacerca do 
descumprimento do disposto no art. 73-C da LeiComplementar nº 101, de 2000, pelos entes 
da federação, prestadamediante comunicação pelos Tribunais de Contas de Estados e 
Municípiosou pelos Ministérios Públicos Federal ou Estaduais, a qualpoderá ser realizada 
diretamente no SICONV. 

§ 18. O impedimento eventualmente informado pelos Tribunaisde Contas, nos 
termos dos §§ 16 e 17 deste artigo, prevalecerá em relaçãoà declaração de cumprimento de 
que trata o inciso XVI do caput. 
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§ 19. Os proponentes e as unidades executoras citadas no §8 deste artigo, devem 
estar registrados no SICONV pelo número deinscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ na condiçãode estabelecimento-matriz, segundo definido na Instrução 
Normativanº 1.183, de 19 de agosto de 2011, da Secretaria da ReceitaFederal do Brasil. 

§ 20. A publicação dos Relatórios mencionada nos incisos Xe XIII do caput, no 
exercício em que esta Portaria entre em vigor,somente serão aplicáveis para os relatórios do 
exercício em curso. 

§ 21. Adicionalmente aos requisitos constantes no inciso IIdo § 11 deste artigo 
necessários à celebração de instrumentos comentidades privadas sem fins lucrativos, 
observado o disposto no incisoIII do art. 9º desta Portaria, a entidade proponente deverá 
apresentar: 

I- declaração do representante legal da entidade privada semfins lucrativos de que 
não possui impedimento no Cadastro de EntidadesPrivadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - 
Cepim, no SICONV,no SIAFI, e no CADIN; e 

II - certidão negativa referente ao Cadastro Nacional de CondenaçõesCivis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça. 

 
Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 22 desta Portaria,são condições para a 

celebração de instrumentos: 
I - cadastro do convenente atualizado no SICONV no momentoda celebração, nos 

termos do art. 14 desta Portaria; 
II - Plano de Trabalho aprovado; 
III - licença ambiental prévia, quando o instrumento envolverobras, instalações ou 

serviços que exijam estudos ambientais, naforma disciplinada pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA;e 

IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes àpropriedade do 
imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório deregistro de imóveis competente, quando o 
instrumento tiver por objetoa execução de obras ou benfeitorias no imóvel. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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